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FATO RELEVANTE 

POTENCIAIS ESTRUTURAS DE CAPITALIZAÇÃO  

A BRQ Soluções em Informática S.A. (“Companhia”), em atendimento à Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, e às disposições do parágrafo 4º do artigo 157 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, informa aos acionistas e ao mercado em geral 
que avalia, continuamente, potenciais estruturas de capitalização, incluindo a possibilidade de realizar uma 
oferta pública de distribuição de valores mobiliários de emissão da Companhia, as quais, se e quando 
estruturadas, serão realizadas nos termos da regulamentação aplicável da CVM e demais regras aplicáveis 
(qualquer uma delas, uma “Potencial Transação”).  

Para tanto, a Companhia informa que vem mantendo conversas com o Banco BTG Pactual S.A., o Banco Itaú 
BBA S.A., o Banco Bradesco BBI S.A., o Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. e o Banco Safra 
S.A., para avaliação de eventual oportunidade e conveniência de uma Potencial Transação. 

Ressalta-se que não há, nesta data, qualquer decisão tomada acerca da efetiva realização de uma Potencial 
Transação, a qual, quando e se for o caso, estará sujeita, entre outros fatores, à obtenção das autorizações e 
aprovações necessárias, incluindo societárias e, se for o caso, de terceiros aplicáveis, bem como às condições 
políticas e macroeconômicas à época da Potencial Transação, ao interesse de investidores e à celebração dos 
contratos definitivos, entre outros fatores alheios à vontade da Companhia. 

Destaca-se que este Fato Relevante não tem o propósito de ser publicado, direta ou indiretamente, nos Estados 
Unidos ou em qualquer outra jurisdição, exceto no Brasil. Os valores mobiliários mencionados neste Fato 
Relevante que poderão vir a ser distribuídos em caso de realização da Potencial Transação não serão 
registrados ao abrigo do Securities Act de 1933 dos Estados Unidos (“Securities Act”) ou qualquer outra lei 
referente a valores mobiliários, e não devem ser oferecidos, vendidos, empenhados ou transferidos nos Estados 
Unidos sem o devido registro ou uma isenção de registro aplicável nos termos do Securities Act.  

Este Fato Relevante possui caráter meramente informativo e não deve, em qualquer circunstância, ser 
interpretado como, e não constitui uma recomendação de investimento ou uma oferta de venda, ou uma 
solicitação ou uma oferta de compra de valores mobiliários da Companhia, no Brasil ou no exterior. 
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